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Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P.

Aviso n.o 6340/2006 (2.a série). — Por despacho de 20 de Abril
de 2006 do Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação:

Cândido José Dominguez dos Santos, assessor principal do quadro
de pessoal do INETI — autorizada a passagem à situação de licença
sem vencimento por um ano, com efeitos reportados a 1 de Maio
de 2006, ao abrigo do disposto no artigo 76.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

23 de Maio de 2006. — O Director de Serviços, Amadeu Silvestre.

Aviso n.o 6341/2006 (2.a série). — Por deliberação do conselho
directivo do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inova-
ção, I. P. de 10 de Maio de 2006:

Roger Davies, investigador principal convidado, com contrato admi-
nistrativo de provimento no Instituto Nacional de Engenharia, Tec-
nologia e Inovação, I. P. — autorizada a rescisão do contrato, com
efeitos a partir de 1 de Junho de 2006. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

23 de Maio de 2006. — O Director de Serviços, Amadeu Silvestre.

Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Aviso n.o 6342/2006 (2.a série). — Torna-se público que, por
deliberação do conselho de administração de 17 de Março de 2006,
foi aprovada a tabela salarial para o ano de 2006 para o pessoal
afecto ao quadro aprovado de acordo com o Decreto-Lei n.o 400/98,
de 17 de Dezembro.

18 de Maio de 2006. — O Director de Organização e Gestão, Elpídio
Codinha dos Santos.

MAPA ANEXO

Tabela salarial — 2006

Pessoal do quadro do Decreto-Lei n.o 400/98

Grupo Categoria Classe Nível Índice Valor
(euros)

Técnico . . . . . . . . . Técnico supe-
rior.

A1
A2

14
15

245
260

1 398,68
1 484,31

A3 16 280 1 598,49
A4 17 310 1 769,76

Grupo Categoria Classe Nível Índice Valor
(euros)

A5 18 350 1 998,12
A6 19 390 2 226,47
A7 20 425 2 426,28
A8 21 455 2 597,55
A9 22 490 2 797,36
A10 23 525 2 997,17

Técnico . . . . . . B1 10 195 1 113,24
B2 11 205 1 170,32
B3 12 215 1 227,41
B4 13 230 1 313,05
B5 14 245 1 398,68
B6 15 260 1 484,31
B7 16 280 1 598,49
B8 17 310 1 769,76
B9 18 350 1 998,12

B10 19 390 2 226,47

Paratécnico/admi-
nistrativo.

Paratécnica . . . C1
C2

6
7

155
171

884,88
970,22

C3 8 182 1 039,02
C4 9 189 1 078,98
C5 10 195 1 113,24
C6 11 205 1 170,32
C7 12 215 1 2277,41
C8 13 230 1 313,05
C9 14 245 1 393,68

C9A 15 260 1 484,31
C9B 16 280 1 598,49
C9C 17 310 1 769,76

Assistente admi
nistrativo.

C1
C2

6
7

155
171

884,88
976,22

C3 8 182 1 039,02
C4 9 189 1 078,98
C5 10 195 1 113,24
C6 11 205 1 1170,32
C7 12 215 1 227,41
C8 13 230 1 313,05
C9 14 245 1 398,68

C9A 15 260 1 484,31
C9B 16 280 1 598,49
C9C 17 310 1 769,76

Técnico profis-
sional.

C1
C2

6
7

155
171

884,88
976,22




